
ANO IV - Nº 1.072 - quarta-feira, 24 de Novembro de 2021 2 Páginas

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
MESA DIRETORA
Presidente Carlos Augusto Borges 
Vice-Presidente Dr. Loester
2º Vice-Presidente Betinho
3º Vice-Presidente Edu Miranda
1º Secretário Delei Pinheiro
2º Secretário Papy 
3º Secretário Ronilço Guerreiro

• Ademir Santana
• Ayrton Araújo
• Beto Avelar
• Camila Jara
• Clodoílson Pires
• Coronel Alírio Villasanti
• Dr. Jamal
• Dr. Sandro Benites

• Dr. Victor Rocha
• Gilmar da Cruz
• Júnior Coringa
• Marcos Tabosa
• Otávio Trad
• Prof. André
• Prof. João Rocha
• Professor Juari

• Professor Riverton
• Sílvio Pitu
• Tiago Vargas
• Valdir Gomes
• William Maksoud
• Zé da Farmácia

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N. 2.722, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.

Concede o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo 
Grande - MS à Senhora Damares Regina Alves, Ministra de Estado da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

O Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de “Visitante Ilustre” da Cidade de Campo 
Grande - MS à Senhora Damares Regina Alves, Ministra de Estado da Mulher, 
da Família e dos Direitos Humanos.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande - MS, 23 de novembro de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

REPUBLICA-SE POR CONSTAR COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL 
PUBLICADO NO DIÁRIO DO LEGISLATIVO n. 1.070, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

DECRETO LEGISLATIVO n. 2.721, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Outorga a “Medalha Dr. Arlindo de Andrade Gomes” à Senhora 
Kátia Silene Sarturi, Procuradora Municipal de Campo Grande.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art.1º Fica outorgada a “Medalha Dr. Arlindo de Andrade Gomes” 
à Senhora Kátia Silene Sarturi, Procuradora Municipal de Campo Grande, 
pelos relevantes serviços políticos institucionais, educacionais e econômicos 
prestados ao Município de Campo Grande - MS. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Campo Grande - MS, 18 de novembro de 2021.

DR. LOESTER
Presidente em exercício

Extrato – Ata n. 6.831

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 
nove horas, foi aberta a presente sessão ordinária pelo senhor presidente em 
exercício, vereador Dr. Loester, �invocando a proteção de Deus, em nome da 
liberdade e da democracia”. PEQUENO EXPEDIENTE - Foram apresentados 
pelos senhores vereadores: Projeto de Lei n. 10.374/21, de autoria do 
vereador Ronilço Guerreiro; e Projeto de Lei n. 10.375/21, de autoria do 

vereador Professor Riverton. Foram apresentadas as indicações do n. 23.581 
ao n. 23.944 e 4 (quatro) moções de pesar. PALAVRA LIVRE - Usaram da 
palavra os vereadores inscritos: Tiago Vargas, Professor Juari e Tabosa. 
GRANDE EXPEDIENTE - Foram apresentadas 24 (vinte e quatro) moções de 
congratulações. Não havendo discussão, em votação simbólica, aprovadas. 
ORDEM DO DIA - Em Regime de Urgência Especial e em Única Discussão 
e Votação, Projeto de Decreto Legislativo n. 2.338/21, de autoria dos 
vereadores Carlos Augusto Borges, Delei Pinheiro, Dr. Sandro e Dr. 
Victor Rocha. As comissões pertinentes emitiram pareceres favoráveis. Não 
havendo discussão, em votação nominal, aprovado por 22 (vinte e dois) 
votos favoráveis e nenhum voto contrário. Em Regime de Urgência 
Simples e em Única Discussão e Votação, Projeto de Lei n. 10.318/21, 
de autoria do Executivo municipal. As comissões pertinentes emitiram 
pareceres favoráveis. Para discutir, usou da palavra o vereador Professor André 
Luis. Em votação nominal, aprovado por 21 (vinte e um) votos favoráveis 
e nenhum voto contrário. Em Regime de Urgência Simples e em Turno 
Único de Discussão e Votação, Projeto de Lei Complementar n. 748/21, 
de autoria dos vereadores Carlos Augusto Borges e Dr. Sandro. As 
comissões pertinentes emitiram pareceres favoráveis. Não havendo discussão, 
em votação nominal, aprovado por 23 (vinte e três) votos favoráveis 
e nenhum voto contrário. Em Segunda Discussão e Votação, Projeto 
de Lei n. 10.207/21, de autoria do vereador Otávio Trad. Não havendo 
discussão, em votação simbólica, aprovado. Em Primeira Discussão e 
Votação, Projeto de Lei n. 10.289/21, de autoria dos vereadores Ronilço 
Guerreiro e Dr. Sandro. As comissões pertinentes emitiram pareceres 
favoráveis. Para discutir, usou da palavra o vereador Ronilço Guerreiro. Em 
votação simbólica, aprovado. Deliberação de Recurso (artigo 43 da LOM) 
contra o parecer exarado pela Comissão Permanente de Legislação, 
Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei n. 10.170/21, de autoria 
do vereador Professor André Luis. Para discutir, usaram da palavra os 
vereadores Professor André Luis e Otávio Trad. Em votação nominal, rejeitado 
o recurso por 15 (quinze) votos contrários e 9 (nove) votos favoráveis. 
Deliberação de Recurso (artigo 43 da LOM) contra o parecer exarado 
pela Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final ao 
Projeto de Lei n. 10.244/21, de autoria dos vereadores Camila Jara 
e Ayrton Araújo. Para discutir, usaram da palavra os vereadores Clodoilson 
Pires, Tiago Vargas, Dr. Sandro, Otávio Trad, Ayrton Araújo e Valdir Gomes. 
Em votação nominal, rejeitado o recurso por 13 (treze) votos contrários 
e 4 (quatro) votos favoráveis. Deliberações de Recursos (artigo 43 
da LOM) contra os pareceres exarados pela Comissão Permanente 
de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Resolução n. 
474/21, de autoria do vereador Clodoilson Pires, e ao Projeto de Lei 
n. 9.972/21, de autoria do vereador Dr. Sandro. Retiradas da pauta a 
pedido dos respectivos autores. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O SENHOR 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, VEREADOR DR. LOESTER, DECLAROU ENCERRADA 
A PRESENTE SESSÃO, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A 
SESSÃO ORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA VINTE E TRÊS DE NOVEMBRO, 
ÀS NOVE HORAS, NO PLENÁRIO OLIVA ENCISO.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2021.

Vereador Dr. Loester               Vereador Delei Pinheiro
              Presidente em exercício                        1° Secretário

EXTRATO DE CONTRATO

Processo administrativo nº: 178/2021
Procedimento licitatório – Pregão Presencial: 014/2021
Contrato administrativo nº: 036/2021
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Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de sanitização de 
ambientes, sob demanda, para a higienização dos prédios da Câmara Municipal 
de Campo Grande/MS
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS)
Contratada: PRIME CLEAN COMERCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 22/11/2021 a 22/11/2022.
Data do Contrato: 22/11/2021
Valor do Contrato: R$ 13.488,96
Dotações Orçamentárias: 3.3.9.0.39.78
Empenho nº: 424, de 22/11/2021
Amparo Legal: Lei nº 8.666/1993, vinculando-se ao edital e aos anexos 
do Pregão Presencial nº014/2021, constante no Processo Administrativo nº 
178/2021, bem como na proposta da CONTRATADA.
Signatários: pela Contratante, Carlos Augusto Borges, pela Contratada, 
Vinicius do Nascimento Saraiva

DECRETO N. 8.675
 
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 

Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR os servidores comissionados abaixo relacionados, a partir 
de 1° de novembro de 2021:

NOME:                                                      CARGO:                           SÍMBOLO: 
LENIRA CORDEIRO DA SILVA FERREIRA Assessor de Comissão AP 101
LUCAS MAIA AZAMBUJA   Assistente Parlamentar V AP 110

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 23 de novembro de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DECRETO N. 8.676

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR LUCAS MAIA AZAMBUJA para o cargo em comissão de 
Assistente III, Símbolo AS 305, em vaga prevista na Resolução n. 1.244/2017, 
a partir de 1° de novembro de 2021.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 23 de novembro de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N. 5.108

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ABONAR a ausência do servidor LEANDRO RÉBULLA LAITART, 
matrícula n. 13559, no dia 10/12/2021, em virtude de doação de sangue, 
com fulcro no Art. 179, incisos IV e V, da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 22 de novembro de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente


